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I - RELATÓRIO 

Veio a esta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo no 567, 

de 2019, de autoria da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 

Nacional, que objetiva aprovar o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Conselho de Ministros da 

República da Albânia, firmado em Brasília, em 4 de novembro de 2015. 

A proposição teve origem na Mensagem no 794, de 2018, que o 

Senhor Presidente da República encaminhou ao Congresso Nacional, 

acompanhada de Exposição de Motivos dos Srs. Ministros de Estado das 

Relações Exteriores – José Serra – e dos Transportes, Portos e Aviação Civil – 

Maurício Quintella Malta Lessa – com o texto do acordo supracitado, com 

vistas à aprovação legislativa a que se refere o inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal. 

Na Exposição de Motivos Interministerial, os Srs. Ministros 

informam que: 
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O referido Acordo, em cuja confecção atuaram conjuntamente 

o Ministério das Relações Exteriores, a Secretaria de Aviação 

Civil da Presidência da República e a Agência Nacional de 

Aviação Civil (ANAC), tem o fito de incrementar os laços de 

amizade, entendimento e cooperação entre os dois países 

signatários, consequências esperadas do estabelecimento de 

marco legal para a operação de serviços aéreos entre os 

territórios de Brasil e Albânia, e para além desses, que 

certamente contribuirão para o adensamento das relações 

bilaterais nas esferas do comércio, do turismo e da 

cooperação. 

A Comissão de Viação e Transportes se manifestou, aos 22 de 

junho de 2021, pela aprovação da proposição, nos termos do relatório e voto 

da lavra do deputado Coronel Tadeu. 

A proposição está sujeita a deliberação do Plenário e seu 

regime de tramitação é o urgente. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposição em tela foi, por despacho do Sr. Presidente da 

Câmara dos Deputados, distribuída a esta Comissão de Constituição, Justiça e 

de Cidadania, para que nos manifestemos com relação à sua 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. Manifestação essa que 

terá caráter terminativo, nos termos do art. 54 do Regimento Interno desta 

Casa. 

Senhores, o objetivo do Acordo em epígrafe é o de:  

a) criar um marco jurídico para a operação de serviços aéreos 

entre os territórios das Partes signatárias; e  

b) incrementar os laços de amizade, entendimento, 

cooperação, comércio, investimentos e turismo, bem como assegurar o mais 
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alto grau de segurança operacional e da aviação nas operações aéreas 

internacionais entre os territórios das Partes.  

O instrumento internacional em escopo é composto por 26 

artigos e um Anexo, que discrimina o Quadro de Rotas e liberdades do ar 

contempladas na avença.  

Como bem frisou o Dep. Arlindo Chinaglia, no âmbito da 

Comissões Exteriores e Defesa Nacional, quando do estudo da Mensagem que 

originou a presente proposição:  

O Acordo sob análise, com mínimas variações, segue o 

paradigma de acordos-modelo de serviços aéreos da 

Organização da Aviação Civil Internacional (OACI) e de 

diversos outros instrumentos de mesma natureza que o Brasil 

tem celebrado nos últimos anos, quer atualizando acordos 

vigentes, quer estabelecendo um regime convencional com 

Estados ainda não contemplados por tratados bilaterais. 

Dito isso, passemos à análise dos aspectos formais e materiais 

da proposição em exame, itens que nos são mais propriamente pertinentes. 

O art. 84, VIII, da Constituição entrega competência ao Sr. 

Presidente da República para celebrar tratados, convenções e atos 

internacionais, ressalvando sempre o referendo do Congresso Nacional. Já o 

art. 49, I do mesmo diploma nos diz que é da competência exclusiva do 

Congresso Nacional resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos 

internacionais. 

Assim sendo, está na competência do Poder Executivo assinar 

o tratado em tela, assim como é regular o exame da proposição por esta Casa 

Legislativa e, mais especificamente, por esta Comissão. Nada encontramos na 

proposição em exame, que desobedeça às disposições constitucionais 

vigentes. Concluímos, portanto, pela constitucionalidade da proposição. 

Não vislumbramos, igualmente, quaisquer injuridicidades no 

seu conteúdo, e nenhum óbice quanto à sua técnica legislativa.  

Destarte, meu voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo no 567, de 2019. *C
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É como votamos. 

Sala da Comissão, em 20 de março de 2024. 

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA 

Relator 
 

2024-2493 
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